
TERMO DE REFERÊNCIA 012/24

Informações básicas:

Órgão: MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA (82.826.462/0001-27) 

Nº do processo: 0012

Categoria do TR: Aquisição de materiais de consumo e/ou permanente

2. Definição do objeto:

O objeto da contratação consiste na aquisição de palhetas para saxofone alto, 

saxofone tenor e clarinete, em diferentes quantidades conforme especificado, 

com a finalidade de substituir palhetas danificadas, defeituosas ou desgastadas 

nas escolas atendidas pela Secretaria de Educação e pelas oficinas oferecidas 

do município de Arroio Trinta.

3. Fundamentação da contratação:

A presente  contratação  se  fundamenta  na  necessidade  de  substituir  as 
palhetas  para  saxofone  alto,  tenor  e  clarinete  da  Banda  Municipal  de 
Arroio Trinta, que estão danificadas ou desgastadas pelo tempo de uso . 

As  novas  palhetas  garantirão  a  qualidade  do  som  e  a  performance  dos 

músicos, permitindo a continuidade das atividades musicais da Banda.

4. Descrição da solução:

A solução proposta consiste na  aquisição das 40 palhetas para saxofone 
alto, tenor e clarinete de um único fornecedor. 

4.1 Seguem abaixo o detalhamento dos objetos:

 Palhetas para Saxofone Alto:
o Quantidade: 15 unidades



o Número: 1,5

 Palhetas para Saxofone Tenor:
o Quantidade: 10 unidades

o Número: 1,5

 Palhetas para Clarinete:
o Quantidade: 15 unidades

o Número: 1,5

 As  palhetas  devem  ser  novas  e  de  boa  qualidade,  provenientes  de 

fabricante renomado no mercado.

 O material das palhetas deve ser obrigatoriamente de BAMBU, vedando 

qualquer outro material.

 As palhetas devem estar livres de rachaduras, imperfeições ou outros 

defeitos que comprometam seu uso.

 As palhetas devem apresentar a dureza e a espessura adequadas para 

os instrumentos específicos (saxofone alto, tenor e clarinete).

 As palhetas devem ser embaladas em caixas individuais para garantir 

sua proteção durante o transporte e armazenamento.

 As palhetas devem ter no mínimo 1 (um) ano de garantia.

5. Requisitos da contratação:

Os  requisitos  da  contratação  estão  detalhados  no  item  4.1  deste  Estudo 

Técnico Preliminar, e incluem:

 Objeto: Aquisição de 40 palhetas para saxofone alto, tenor e clarinete, 

conforme detalhado no item 2

 Especificações das Palhetas: Conforme detalhado no item 4.1

 Local de Entrega: Sede da Secretaria Municipal de Educação de Arroio 

Trinta.



6. Modelo de execução do objeto:

O modelo de execução envolve a realização de um processo licitatório para a 

escolha  do  fornecedor,  seguido  pela  aquisição  das  palhetas  conforme  as 

quantidades estimadas e a distribuição adequada nas escolas.

7. Modelo da gestão do contrato:

A gestão do contrato será realizada de forma transparente e eficiente, visando 

garantir  a  qualidade  dos  serviços  prestados  e  o  cumprimento  dos  termos 

estabelecidos.  Fica  designado  para  fiscalização  o  Sr  Fábio  Bolzan,  e-mail: 

fabolzan@yahoo.com.br, telefone: 49 99911-7303.

De acordo com Art. 156, serão aplicadas as seguintes sanções: I - advertência; 

II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, ao 

recusar-se ou deixar de executar quaisquer dos itens empenhados. III - multa 

de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no atraso da 

execução dos serviços solicitados, por prazo superior a 30 dias ou em casos de 

rescisão contratual. IV - Impedimento de licitar e contratar; V - declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. Na hipótese de atraso no cumprimento de 

quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, à esta será aplicada multa 

de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) sobre o total devido, por dia 

de atraso.

8. Critérios de medição e pagamento:

O pagamento  será  realizado em até  30 dias  após a  entrega dos materiais 

solicitados, mediante apresentação de nota fiscal e comprovante de entrega; 

 Em caso de atraso no pagamento, serão aplicados juros e multas de acordo 

com a legislação vigente;

9. Critérios de seleção do fornecedor:

A seleção do fornecedor será realizada por meio de um processo licitatório, 

conforme as normas estabelecidas pela legislação vigente.

10. Estimativas do valor da contratação:



Para  estimar  o  valor  máximo  aceitável  para  esta  contratação,  buscamos 

cotações junto a fornecedores do ramo, localizamos próximo são Município de 

Arroio Trinta. 

Os  Parâmetros  para  Pesquisa  de  Preços,  estão  baseados  nos Artigo  29  à 

Artigo 31 do Decreto Municipal Nº 2491, de 13 de setembro de 2023.

 IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação.

 O preço estimado foi obtido a partir de método matemático aplicado em série 

de  preços  coletados.  Estamos  considerando  a  média  de  preços,  obtida 

somando os valores de todas as pesquisas de preços, dividindo a soma pelo 

número de pesquisas recebidas.

DOM MAIOR: R$2.171,00 (DOIS MIL, CENTO E SETENTA E UM REIAS).

MR MUSICA & ESTILO: R$1.080,00 (UM MIL E OITENTA REAIS).

ALVESOM MUSIC: R$2.588,40: R$(DOIS MIL, QUINHENTOS E OITENTA E 

OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

Soma dos valores: R$ 2.171,00 + R$ 1.080,00 + R$ 2.588,40= R$5.839,40 ÷3 

=  R$1.946,46 (UM  MIL,  NOVECENTOS  E  QUARENTA E  SEIS  REAIS  E 

QUARENTA E SEIS CENTAVOS)

11. Adequação orçamentária:

Adequação orçamentária: Secretaria da Cultura - despesa 262



12. Responsáveis:

ERONI SCHULLER BIAVA
Secretária de Educação

ANEXOS:
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